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PORTARIA Nº 0202/2024                                              DE 04 DE JULHO DE 2024.  
 

 
Dispõe de instrução normativa referente a 
remuneração dos servidores efetivos afastados 
para concorrer pleito eleitoral e dá outras 
providências. 

 
 
 
RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
CONSIDERANDO e acatando o Parecer Jurídico nº 025/2024 da Procuradoria Geral 
do Município; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Determinar ao Departamento de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, 
que deve ser mantido, em sua integralidade, o vencimento base e gratificações fixas 
e inerentes ao cargo/função exercida pelo servidor ao tempo em que solicitou a 
licença, devendo ser cessada todas as verbas indenizatórias, temporárias e 
vantagens que exigem a efetiva prestação do serviço, nos seguintes termos: 
 
I – DEVE SER MANTIDA: 

a) Vencimento base; 
b) Gratificação de natureza permanente (anuênio, quinquênio ...); 
c) Adicional de insalubridade; 
d) Adicional de periculosidade; 

 
II – DEVE SER CESSADO O PAGAMENTO: 

a) Vale Transporte; 
b) Vale Alimentação; 
c) Adicional de férias; 
d) Gratificação de serviços extraordinários; 
e) Adicional noturno; 
f) Horas extras; 
g) Incentivo funcional; 
h) Incentivo de Sala de Aula; 
i) Plantão. 

 
Parágrafo único – os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Geral do 
Município.  
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 
Publique-se, registre-se e cumpre-se.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 04 de julho de 
2024.  
 
 

 
RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

A Secretaria de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado 
para publicação no Diário Oficial do Município na próxima edição, nos termos da 
legislação vigente, na data supra. 
 
  
Ires Pereira Carvalho 
Secretário Chefe de Gabinete Civil 
Portaria nº 001/2021. 
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